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ESTADO DE SERGIPE

MUNrclPro DE BoeurM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI No 27912022

Boquim, 26 de Maio de 2022

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da lnexigibilidade no 1512022-PMB,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitação de Compras e Serviços da

Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através Comunicação lnterna no 14312022,

objetivando a Contratação de Juliana Azevedo Rodrigues, para a prestaçâo de

serviços de apresentação artística da Banda Dipiseiro, para o tradicional festejo

junino(ARRAIÁ DA FELIZCIDADE) da Cidade de Boquim que ocorrerá no dia 24 a 26

de Junho de 2)22,solicitado akavés da Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Esporte e Lazer.

| - Das Consideraçôes lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contratação direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.o, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que sáo de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.

I

ll - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada na SD - Solicitação de Despesa no 694712022 acostada aos autos.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execuçáo para o exercÍcio financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. 167. São vededos:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunção de obrigeçÕes diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal n' 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Leí Complementar no 10í/2000:

Art. 16 - [...]
§ 1" Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentáÍia anual, a dêspesa objêto de
dotâçáo específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de t[abalho, não
sejam ultrapassados os limites estebelecidos para o exercÍcio;

t1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Adminiskação Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos náo praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal, mas sim tão
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somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

ministração,

Art. 3e A [citaÇão destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administraÇão e a
promoÉo do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e.iulgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes sáo correlatos. (Redação dada oela Lei n" 12.349. de
2010).

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispôe o artigo í 6 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgaÉo oficial ou
em quadro de avisos de amplo acesso público, à relâção de todas as compras
feitas pela AdministraÉo Dirête ou lndireta, de maneira a clariflcar a identificâçáo
do bem comprado, seu preço unitário, a quantidadê adquirida, o nome do
vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitaÇão.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possíveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informações ao Sistema de Gestáo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resoluçâo TC no 298/2016.

Vê-se que a sustentação da contratação direta via inexigibilidade de licitação

encontra respaldo no art. 25, lll, da LLCA, abaixo transcrito:

n

Art. 25.
especial

É inexigível a licitaÉo quando houver inviabilidade de competiÉo, em

.,

lV - Da Base legal e recomendações
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lll - para contrataÇão de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através dê empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opiniâo pública.

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art.

27 ao33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a Secreta ria MuniciDA I solicitante realize a contratacão mediante ^
a aDresentacão de iustificativa de oreco oraticado oelo mercado, trazendo para o
procedimento docum ntos (notas fiscais, contratos firmados e afins) que comprove o

oreco a ser disoe ndido com a contratacão em tela. conforme o receitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos

Art.26. As dispensas previstas nos §§ 2eê 4!do art. 17 e no inciso lll e
seguintes do aí.. 24, as situaçôes de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo
único do art. 8s desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à
autoridade superior, para ratificaÇão e publicaÇão ne imprensa oficial, no prazo
de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redacáo dada
pela Lei no 11.107. de 2005)
ParágraÍo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
rêtardamento, previsto nêstê artigo, seÍá instruído, no que couber, com os
seguintes elemontos:

l- caracterizaçâo da situaÉo emergencial, calamitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o
caso; R i no '13.500 de 017
ll - Íazáo da escolha do fornecedor ou executante;

lll -justificative do preço. (grifêi)

Em outro giro chamamos atenção que para a contratação a secretaria

solicitante deverá observar o disposto no Art. 90, lll , da Lei 8.666\93, abaixo transcrito:

AÍt.90 Nâo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execução

de obra ou serviÇo e do Íornecimento de bens a elês necessários:

4
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t..l
ll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitaÇão.

Ademais que seja anexado aos autos processo uma declaraçáo que em

cumprimento ao dispositivo acima citado.

Além disso, recomendamos que a Secretaria solicitante averigue as

disposições da Resolução TC no 280/2013 alterada pela Resolucâo TC no 295/2016

ambas do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, que trata da realização de

festividades quando declarada situação de emergência/calamidade e quando da

inadimplência com servidores público, a seguir transcrito:

Resolução TC n" 29512016:

Art. ío Os arts. '1",2', 3" e 7o da passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1" Fica vedadâ a realizaÉo de eventos íestivos, quando da decretação do
estado de calamidade pública ou em caso de inadimplência com os servidores
públicos.

§1o. A hipótese de inadimplência com os servidores públicos restará configurada
sempre que, a partir do quinto dia útil após o vencimento, estiver pendente o
pagamento de quaisquer direitos ou benefícios remuneÍatórios de servidores
públicos do quadro ativo ou inativo, tais como salário e décimo terceiro, sem
pre.iuízo de outras nomenclaturas constantes no ato normativo que a estabêleça.
§2o. Considerar-se-á inadimplente, ainda, o entê que deixar de repassar à
previdência social, no prazo e na forma legal, as contribuiçÕes devidas em razão
de seus servidores. "

"Art. 2" Nas situaçÕes que caracterizem estado de emergência para o município,
o Poder Executivo Municipal deve atentar para os princípios da moralidade, da
razoabilidade, da legalidade e da economicidade, em virtude de fatores
agravantes e preponderantes, que podem ceusar impacto sob a ótica da
coletividade."

"Art. 3' (... )
§1o Na realizaçâo dos eventos festivos, o Município deverá contratar,
preferencialmente, os artistas sergipanos, obietivando incentivar a disseminaçáo
da cultura do Estado.
§2" É irrelevante para o enquadramento na hipótese do caput o nome conferido
à festividade."

i&

Art.7o. A não apresentaÇão da documentração no prazo fixado no artigo So desta
Resoluçáo ou a não observância à vedeçáo para os casos de inadimplência com
servidores implicará na re.ieiÇâo das contas relativas ao período, sem prejuízo da
aplicaçao de multa correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo
estabelecido no aft.223 do Regimento lnterno desta Corte de Contas na primeara
ocorrência, elevando-se ao valor máximo ali disposto na eventual reiteração da
infraÉo."
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Ademais que a Secretaria solicitante deverá apenas prossequir com o

GLtq após a verificação e comprovacão nos autos de saldo suficiente que supoÉe

toda a desoesa em conson ância com os dispositivos transcritos no paráqrafo

anterior e com plementarmênte Lei no 8.666/93 a sequir citados:

Art. 7e As licitaçÕes pâra a execução de obras e para a prestaçáo de
serviços obedeceráo ao disposto neste artigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

t.I

§ 2s As obras e os serviços somente poderão Eer licitados
quando:

lll - houver previsão de reculsos orçamentários quê assegurem o
pagamento das obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o
respectivo cronograma-

Art. 14. Nenhuma compra será Íeita sem a adequada caracterização
de seu objeto e indicação dos recuÍsos orçamentários para seu
pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem
lhe tiver dado causa. (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

' No dia 26 de Maio de 2022 a Comissão Permanente de Licitações da

Prefeitura Municipal de Boquim. Encaminha em processo contendo em apenso:

. Calendário de eventos do munícipio para o ano 2022' fls.00000í a

000004;

. Portaria no 377 t2021 que designa servidores para compor a Comissão

de Eventos do Munícipio, fls.000005 a 000006;

. Proposta Comercial no valor total de R$ 7.000'00' com horário de

apresentaçâo de 02:00h ás 04:00h, o valor da proposta inclui custo

com cachê de R$ 3.000,00, produção R$ 500'00' transporte R$ 700'00,

6
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iluminação\LED R$ 2.000,00,alimentação R$ 300,00,hos

500,00, fls.000007 a 000008;

Release, fls.000009;

Folder's de eventos realizados, f1s.0000'10 a 000011;

m

Comprovante de inscriçáo e situação cadastral, f1s.000012;

Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de

Sergipe,fls.000013;

Certificado da Condiçãp de Microempreendedor lndividual,fls.000014 a

000015;

Termo de ciência e responsabilidade com efeito de dispensa de alvará

e licença de funcionamento,fls.000016;

Documento pessoal da sócia da empresa, fls.0000í7 a 000018;

Declaração relativa ao trabalho de menores,fls.O0O019;

Contrato de prestação de serviços celebrado entre Carlos Augusto

Fraga Fontes ME e a banda Dipiseiro em 21 de março de 2022,no

valor de R$ 8.000,00,f1s.000020 a 000021 a 000022:

Contrato de prestação de serviços celebrado entre Miraluz&LED e a
banda Dipiseiro em 11 de abril de 2022, no valor de RS 7.000,00,

fls.000024 a 000025;

Contrato de prestação de serviços celebrado entre Banda forró '10-

Silvano sonorização e a banda Dipiseiro em 04 de abril de 2022,no

valor de R$ 7.000,00,f1s.000022 a 000023;

Notas fiscais de eventos realizados,fls.000026 a 000028;

Certidão negativa de falência e concordata,fls.00002g;

Certidões negativas de débitos perante as fazendas federal, estadual e

municipal, FGTS e Trabalhista, fts.000030 a 000034;

Justificativa da secretaria solicitante, fls. 000035;

Demonstrativo da despesa orçamentária, f|s.000036;

Solicitação de despesa n" 694712022, f1s.000037 a 00003g;

Portaria no 00112022 da comissão de permanente de licitações,

a

a

a

a

a

a
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a

a

a
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r Resolução no 298 TCE\SE,f1s"000040 a 000046;

o JustiÍicativa de lnexigibilidade de licitação elaborada pela

CPL,fl s.000044 a 000046;

o Minuta do contrato,fls.000047 a 000049;

. Comunicação interna n' 14112022 encaminhando a Procuradoria Geral

do Município, para análise e emissão de parecer jurídico, f1s.000050;

o Parecer JurÍdico no 30712022 opinando pela pertinência jurídica do

procedimento e minuta do termo contratual, emitido pelo Procurador

Geral do Município Marcelo de Jesus Santos,fls.000051 a 000059;

. Comunicado interno no 15212022 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do MunicÍpio para análise e emissão de parecer, as

f|s.000060.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para início do

procedimênto, recomendamos a como sendo imprescindível para a formalização do

termo contratual, ademais recomendamos a:

o Observância das normas de vigilância sanitária estabelecidas pelos

poderes públicos Federal, Estadual e Municipal, que dispÕe sobre

medidas de restriçâo e enfrentamento ao novo corona vírus(COVID-^.

í 9),principalmente no que diz respeito a rêalização de eventos;

. Manutenção das mesmas condiçôes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

. Autenticar toda documentaçáo em cópia (cartório ou "confere com

Original");

. Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

. Atentar-se as orientações expressas no parecer jurídico;

. solicitação de orçamento pelo departamento de compras em, atravês

do representante Márcio Fabrícyo Campos;

. Contrato de exclusividade entre o artista e a empresa.

8
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Ato Constitutivo da emPresa
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Vl - Da Fiscalização e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçÔes e

fiscalização contratual, chamamos a atençáo para a figura do fiscal e gestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sançÕes, conforme o teor do art. 67 da LLCAa seguir transcrito:

Art.67. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administíação especialmente
designado, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-lo e
subsidiá-lo de informâçÕes pertinentes a essa atribuiÉo.
§ 1e O representante da Administraçáo anotará em registro prÓprio

todas as ocorrências relacionadas com a execuÇáo do contrato,
determinando o que Íor necessário à regularizaÉo das faltas ou
defeitos observados.
§ 2a As decisôes e providências que ultrapassarem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
supêriores em tempo hábil para a adoÇâo das medidas
convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a exêcução contratual pela secretaria

solicitante deveráo conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o
fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis

pelo acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização
contratual, e elaboração do relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante
portaria de gestor e fiscal do contrato.

9

Vll - Da Conclusão
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Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
Co Municipal

Decreto 01012021
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